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CIDADE/CAUSA BÁSICA ATESTADO
ORIGINAL (1)

APÓS 
INVESTIGAÇÃO (2)

RELAÇÃO 
(2)(1)

RECIFE

Doença diarreica (009) 1.226 1.155 0,94
Tuberculose (010-019) 31 59 1,90
Coqueluche (033) 3 28 9,33
Septicemia (038) 36 21 0,58

Sarampo (055) 143 381 2,66

RIBEIRÃO PRETO

Doença diarreica (009) 190 322 1,75
Tuberculose (010-019) 3 2 0,66
Coqueluche (033) 1 7 7,00
Septicemia (038) 5 6 1,20

Sarampo (055) 26 46 1,77

SÃO PAULO

Doença diarreica (009) 863 1.198 1,39
Tuberculose (010-019) 25 26 1,04
Coqueluche (033) 19 35 1,84
Septicemia (038) 68 38 0,56

Sarampo (055) 91 156 1,71
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CIDADE/ CAUSA BÁSICA ATESTADO 
ORIGINAL (1)

APÓS 
INVESTIGAÇÃO (2)

RELAÇÃO 
(2)(1)

RECIFE

Afecções maternas (760-763) 3 27 9,00

Parto distócico (764-768) 5 81 16,20

Afecções da placenta e cordão (770-771) 5 57 11,40

Lesão ao nascer, causa não especificada (772) 49 46 0,94

RIBEIRÃO PRETO

Afecções maternas (760-763) 7 19 2,71

Parto distócico (764-768) 15 48 3,20

Afecções da placenta e cordão (770-771) 7 23 3,29

Lesão ao nascer, causa não especificada (772) 332 14 0,44

SÃO PAULO

Afecções maternas (760-763) 10 105 10,50

Parto distócico (764-768) 14 168 12,00

Afecções da placenta e cordão (770-771) 15 96 6,40

Lesão ao nascer, causa não especificada (772) 58 52 0,90
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CAUSAS DO-ORIGINAL EXCLUI EXCLUI DO-NOVA

NEOPLASIAS

Mama 390 2 35 423

Colo de Útero 196 18 68 246

Útero SOE 28 21 6 13

Pulmão 98 16 7 89

D. DO APARELHO CIRCULATÓRIO

Acidente Vascular Cerebral 569 94 102 577

Doença Isquêmica do Coração 337 149 90 278

Insuficiência Cardíaca 47 35 29 41

DIABETES 162 22 148 288

CAUSA EXTERNAS

Acidentes de Transporte 141 - 177 318

Suicídios 82 2 118 198

Homicídios 346 - 98 444

Causas Externas SOE 347 291 16 72
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PINEL 1
A Declaração de Nascido Vivo – DN – é o documento oficial do Ministério da 
Saúde, base do Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos – SINASC. Trata- se 
de formulário específico, existente nos hospitais, e que seve ser preenchido para 
todos os casos de produtos de concepção que venham à luz com vida. Nota: o 
documento obrigatoriamente não necessita ser preenchido por médico, mas deve 
ser fornecido à família, a fim de que o Registro Civil possa ser feito.
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ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE ÓBITO
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ANEXO 2 – DECLARAÇÃO PARA SEPULTAMENTO PARCIAL



O ATESTADO DE ÓBITO

121  |

ANEXO 3 – INFORMATIVO DAS CIRCUNSTÂNCIAS DA MORTE (CABO FRIO/RJ)
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ANEXO 4 – RESOLUÇÃO CFM Nº 1.779/2005

RESOLUÇÃO CFM Nº 1.779, 11 de novembro de 2005
Publicada no DOU, 5 dez. 2005, Seção 1, p. 121

Regulamenta a responsabilidade médica no fornecimento da Declaração de Óbito.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de 
julho de 1958, e

CONSIDERANDO o que consta nos artigos do Código de Ética Médica:
“Art. 14. O médico deve empenhar-se para melhorar as condições de saúde e os 

padrões dos serviços médicos e assumir sua parcela de responsabilidade em relação à 
saúde pública, à educação sanitária e à legislação referente à saúde.

É vedado ao médico:
Art. 39. Receitar ou atestar de forma secreta ou ilegível, assim como assinar em 

branco folhas de receituários, laudos, atestados ou quaisquer outros documentos médicos.
Art. 44. Deixar de colaborar com as autoridades sanitárias ou infringir a legislação 

vigente.
Art. 110. Fornecer atestado sem ter praticado o ato profissional que o justifique, ou 

que não corresponda a verdade.
Art. 112. Deixar de atestar atos executados no exercício profissional, quando soli-

citado pelo paciente ou seu responsável legal.
Art. 114. Atestar óbito quando não o tenha verificado pessoalmente, ou quando 

não tenha prestado assistência ao paciente, salvo, no último caso, se o fizer como planto-
nista, médico substituto, ou em caso de necropsia e verificação médico-legal.

Art. 115. Deixar de atestar óbito de paciente ao qual vinha prestando assistência, 
exceto quando houver indícios de morte violenta”;

CONSIDERANDO que Declaração de Óbito é parte integrante da assistência médica;
CONSIDERANDO a Declaração de Óbito como fonte imprescindível de dados epi-

demiológicos;
CONSIDERANDO que a morte natural tem como causa a doença ou lesão que ini-

ciou a sucessão de eventos mórbidos que diretamente causaram o óbito; 
CONSIDERANDO que a morte não-natural é aquela que sobrevém em decorrência 

de causas externas violentas;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a responsabilidade médica no 

fornecimento da Declaração de Óbito;
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CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em sessão plenária realizada em 11 de 
novembro de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º O preenchimento dos dados constantes na Declaração de Óbito é da res-

ponsabilidade do médico que atestou a morte.
Art. 2º Os médicos, quando do preenchimento da Declaração de Óbito, obedece-

rão as seguintes normas:
1) Morte natural:
I. Morte sem assistência médica:
a) Nas localidades com Serviço de Verificação de Óbitos (SVO): a Declaração de 

Óbito deverá ser fornecida pelos médicos do SVO;
b) Nas localidades sem SVO: a Declaração de Óbito deverá ser fornecida pelos 

médicos do serviço público de saúde mais próximo do local onde ocorreu o evento; na 
sua ausência, por qualquer médico da localidade.

II. Morte com assistência médica:
a)  A Declaração de Óbito deverá ser fornecida, sempre que possível, pelo médico 

que vinha prestando assistência ao paciente.
b) A Declaração de Óbito do paciente internado sob regime hospitalar deverá ser for-

necida pelo médico assistente e, na sua falta por médico substituto pertencente à instituição.
c) A declaração de óbito do paciente em tratamento sob regime ambulatorial 

deverá ser fornecida por médico designado pela instituição que prestava assistência, ou 
pelo SVO;

d) A Declaração de Óbito do paciente em tratamento sob regime domiciliar (Pro-
grama Saúde da Família, internação domiciliar e outros) deverá ser fornecida pelo médico 
pertencente ao programa ao qual o paciente estava cadastrado, ou pelo SVO, caso o mé-
dico não consiga correlacionar o óbito com o quadro clínico concernente ao acompanha-
mento do paciente.

2) Morte fetal:
Em caso de morte fetal, os médicos que prestaram assistência à mãe ficam obriga-

dos a fornecer a Declaração de Óbito quando a gestação tiver duração igual ou superior a 
20 semanas ou o feto tiver peso corporal igual ou superior a 500 (quinhentos) gramas e/
ou estatura igual ou superior a 25 cm.

3) Mortes violentas ou não naturais:
A Declaração de Óbito deverá, obrigatoriamente, ser fornecida pelos serviços mé-

dico-legais.
Parágrafo único. Nas localidades onde existir apenas 1 (um) médico, este é o res-

ponsável pelo fornecimento da Declaração de Óbito.
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Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Reso-
lução CFM nº 1.601/00.

Edson de Oliveira Andrade
Presidente

Livia Barros Garção
Secretária-Geral
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A declaração de óbito é o instrumento legal  
que fornece dados que irão alimentar o sistema de 
informação sobre mortalidade de uma população  
e orienta o planejamento das ações de assistência.

Diretoria do CREMERJ

Câmara Técnica de Medicina Legal do CREMERJ
Coordenador: Dr. Luiz Carlos Leal Prestes Junior

ORIENTAÇÃO PRÁTICA 
DO SEU PREENCHIMENTO

SITUAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITO 1

Existem vestígios de lesões que possam sugerir violência?

Quais os argumentos para suspeitar  
de intoxicação exógena?

ENCAMINHAR AO IML NÃO ENCAMINHAR AO IML

Achados físicos 
ou propedêuticos 

caracterizados por:

Informação 
testemunhal ou 

histórico do caso.
Sem Elementos

Os vestígios encontrados guardam  
suspeição que o fato se deu por:

(  ) ACIDENTE  (  ) SUICÍDIO  
(  ) HOMICÍDIO  (  )  INTOX. EXÓGENA

(   ) SIM (   ) NÃO

DIRETORIA DO CREMERJ
Gestão 2017 - 2018

Visite o CREMERJ
A CASA DO MÉDICO

CPEDOC – Centro de Pesquisa e Documentação
Tel.: (21) 3184–7050 (Opção 3)

Praia de Botafogo, 228 – loja 119 B  |  Botafogo 
Rio de Janeiro – CEP: 22250-145

www.cremerj.org.br

SITUAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITO 2

ENCAMINHAR AO IML NÃO ENCAMINHAR AO IML

( ) Morte em residência  
e sem condição do médico 

ir ao local.

(  )  Morte súbita  
inesperada e com  

(   ) Trata-se de criança(s)  
ou jovem(ns) hígido(s)  
sem acompanhamento.

(   ) Circunstância suspeita 
caracterizada por: 

(  ) Deu entrada já cadáver  
e com assistência médica:

(    ) Morte súbita  

(   ) Deu entrada já  
cadáver, sem assistencia 
médica e sem vestígios  

de morte violenta:

( ) Morte de pessoa sem 
lesão violenta e incluída  

no programa de medicina 
da família.

Fornecer a D.O. com causa 
morte no que couber

Ou
Fornecer a D.O. como morte 

indeterminada

No caso de ausência de lesões externas de interesse 
médico-legal, o evento morte se deu:

ANEXO 5 – FOLDER DO ATESTADO DE ÓBITO



O ATESTADO DE ÓBITO

|   127

DIRETORIA DO CREMERJ
Gestão 2018 - 2020

Visite o CREMERJ
A CASA DO MÉDICO

CPEDOC – Centro de Pesquisa e Documentação
Tel.: (21) 3184–7050 (Opção 3)

Praia de Botafogo, 228 – loja 119 B  |  Botafogo 
Rio de Janeiro – CEP: 22250-145

www.cremerj.org.br

Sylvio Sergio Neves Provenzano - Presidente
Célia Regina da Silva - Primeira Vice-Presidente

Ricardo Azêdo de Luca Montes - Segundo Vice-Presidente
Rafaella Braga Leal Reis - Secretária Geral
Ricardo Farias Júnior - Primeiro Secretário

Beatriz Rodrigues Abreu da Costa - Segunda Secretária
Flavio Antonio de Sá Ribeiro - Tesoureiro

Luiz Fernando Nunes - Primeiro Tesoureiro
Carlos Romualdo Barboza Gama - Diretor de Seccionais e Subsedes

Luís Guilherme Teixeira dos Santos - Corregedor
Celso Eduardo Jandre Boechat - Vice-Corregedor
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A declaração de óbito é o instrumento legal  
que fornece dados que irão alimentar o sistema de 
informação sobre mortalidade de uma população  
e orienta o planejamento das ações de assistência.

Diretoria do CREMERJ

Câmara Técnica de Medicina Legal do CREMERJ
Coordenador: Dr. Luiz Carlos Leal Prestes Junior

ORIENTAÇÃO PRÁTICA 
DO SEU PREENCHIMENTO

SITUAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITO 1

Existem vestígios de lesões que possam sugerir violência?

Quais os argumentos para suspeitar  
de intoxicação exógena?

ENCAMINHAR AO IML NÃO ENCAMINHAR AO IML

Achados físicos 
ou propedêuticos 

caracterizados por:

Informação 
testemunhal ou 

histórico do caso.
Sem Elementos

Os vestígios encontrados guardam  
suspeição que o fato se deu por:

(  ) ACIDENTE  (  ) SUICÍDIO  
(  ) HOMICÍDIO  (  )  INTOX. EXÓGENA

(   ) SIM (   ) NÃO

DIRETORIA DO CREMERJ
Gestão 2017 - 2018

Visite o CREMERJ
A CASA DO MÉDICO

CPEDOC – Centro de Pesquisa e Documentação
Tel.: (21) 3184–7050 (Opção 3)

Praia de Botafogo, 228 – loja 119 B  |  Botafogo 
Rio de Janeiro – CEP: 22250-145

www.cremerj.org.br

SITUAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITO 2

ENCAMINHAR AO IML NÃO ENCAMINHAR AO IML

( ) Morte em residência  
e sem condição do médico 

ir ao local.

(  )  Morte súbita  
inesperada e com  

(   ) Trata-se de criança(s)  
ou jovem(ns) hígido(s)  
sem acompanhamento.

(   ) Circunstância suspeita 
caracterizada por: 

(  ) Deu entrada já cadáver  
e com assistência médica:

(    ) Morte súbita  

(   ) Deu entrada já  
cadáver, sem assistencia 
médica e sem vestígios  

de morte violenta:

( ) Morte de pessoa sem 
lesão violenta e incluída  

no programa de medicina 
da família.

Fornecer a D.O. com causa 
morte no que couber

Ou
Fornecer a D.O. como morte 

indeterminada

No caso de ausência de lesões externas de interesse 
médico-legal, o evento morte se deu:
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A declaração de óbito é o instrumento legal  
que fornece dados que irão alimentar o sistema de 
informação sobre mortalidade de uma população  
e orienta o planejamento das ações de assistência.

Diretoria do CREMERJ

Câmara Técnica de Medicina Legal do CREMERJ
Coordenador: Dr. Luiz Carlos Leal Prestes Junior

ORIENTAÇÃO PRÁTICA 
DO SEU PREENCHIMENTO

SITUAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITO 1

Existem vestígios de lesões que possam sugerir violência?

Quais os argumentos para suspeitar  
de intoxicação exógena?

ENCAMINHAR AO IML NÃO ENCAMINHAR AO IML

Achados físicos 
ou propedêuticos 

caracterizados por:

Informação 
testemunhal ou 

histórico do caso.
Sem Elementos

Os vestígios encontrados guardam  
suspeição que o fato se deu por:

(  ) ACIDENTE  (  ) SUICÍDIO  
(  ) HOMICÍDIO  (  )  INTOX. EXÓGENA

(   ) SIM (   ) NÃO

DIRETORIA DO CREMERJ
Gestão 2017 - 2018

Visite o CREMERJ
A CASA DO MÉDICO

CPEDOC – Centro de Pesquisa e Documentação
Tel.: (21) 3184–7050 (Opção 3)

Praia de Botafogo, 228 – loja 119 B  |  Botafogo 
Rio de Janeiro – CEP: 22250-145

www.cremerj.org.br

SITUAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITO 2

ENCAMINHAR AO IML NÃO ENCAMINHAR AO IML

( ) Morte em residência  
e sem condição do médico 

ir ao local.

(  )  Morte súbita  
inesperada e com  

(   ) Trata-se de criança(s)  
ou jovem(ns) hígido(s)  
sem acompanhamento.

(   ) Circunstância suspeita 
caracterizada por: 

(  ) Deu entrada já cadáver  
e com assistência médica:

(    ) Morte súbita  

(   ) Deu entrada já  
cadáver, sem assistencia 
médica e sem vestígios  

de morte violenta:

( ) Morte de pessoa sem 
lesão violenta e incluída  

no programa de medicina 
da família.

Fornecer a D.O. com causa 
morte no que couber

Ou
Fornecer a D.O. como morte 

indeterminada

No caso de ausência de lesões externas de interesse 
médico-legal, o evento morte se deu:



O ATESTADO DE ÓBITO

130  |

LEGISLAÇÃO PARA CONSULTA

• Código de Ética Médica – Resolução CFM nº 1.931/2009
“É vedado ao médico:
Art. 2º -
são médica.
Art. 11. Receitar, atestar ou emitir laudos de forma secreta ou ilegível, sem a 

-
dicina da sua jurisdição, bem como assinar em branco folhas de receituários, 
atestados, laudos ou quaisquer outros documentos médicos.
Art. 82. Usar formulários de instituições públicas para prescrever ou atestar 

Art. 83.

-
cação médico–legal.
Art. 84. Deixar de atestar óbito de paciente ao qual vinha prestando assistên-
cia, exceto quando houver indícios de morte violenta.
Art. 92. 
quando não tenha realizado pessoalmente o exame.”
• Resolução CFM 1997/2012 – Altera o Art. 77 do Código de Ética Médica:
“É vedado ao médico:

Art. 77. Prestar informações a empresas seguradoras sobre as circunstân-
cias da morte do paciente sob seus cuidados, além das contidas na declaração 
de óbito.”
• Resolução CFM n. 1.641/2002 – Veda a emissão, pelo médico, de Declara-

dá outras providências.
• Resolução CFM n. 1.779/2005 – Regulamenta a responsabilidade médica no 

fornecimento da Declaração de Óbito. Revoga a Resolução CFM n. 1601/2000.
• Lei Federal n. 11.976/2009 – “Art. 5º As Secretarias Estaduais e Municipais 

de Saúde, instalarão o S.V.O.”
• Portaria MS nº 116/2009 -

dade de envio das informações sobre óbitos e nascidos vivos para os sistemas 
de informações em saúde sob gestão da Secretaria de Vigilância em Saúde.

• Resolução SES–RJ n. 550/1990 – Dispõe sobre a expedição de Atestado de 
Óbito de pacientes que venham a falecer por causa natural a caminho ou nas 
dependências de Pronto–Socorro ou Ambulatório Público ou privado, e dá 
outras providências.

O DOCUMENTO

A DECLARAÇÃO DE ÓBITO (DO) é um documento público, padronizado em 
todo o território nacional, impresso pelo Ministério da Saúde e de distribui-
ção gratuita. Cada formulário possui 03 (três) vias carbonadas. A 1ª via (bran-
ca) e a 2ª via (amarela) devem ser entregues aos familiares para possibilitar o 
registro em cartório e o sepultamento. A 3ª via 30 
dias para reavaliação das causas de morte e possíveis correções devendo ser 

A DECLARAÇÃO DE ÓBITO

Sugere–se que uma cópia da DO seja anexada ao prontuário médico.

O PREENCHIMENTO

A DO deve ser preenchida para todos os óbitos, inclusive os fetais, inde-
pendentes do local de ocorrência (estabelecimentos de saúde, domicílios 
e outros).

O óbito é considerado fetal quando a duração da gestação é igual ou superior 
a 20 semanas, ou o peso do feto é igual ou superior a 500 gramas, ou a esta-
tura igual ou superior a 25 centímetros. Em quaisquer dos casos deve haver 
a emissão da DO.

Para os óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49 anos), é imprescindível 
o preenchimento do campo 37 da DO que trata das mortes relacionadas a 
complicações da gravidez, parto e puerpério.

Atenção! A DECLARAÇÃO DE ÓBITO SÓ PODE SER EMITIDA QUANDO O 
MÉDICO TIVER VERIFICADO PESSOALMENTE O ÓBITO. 

CUIDADOS NO PREENCHIMENTO

• Evitar emendas ou rasuras.

• Evitar campos em branco – usar IGNORADO ou traço.

• Não usar abreviações ou siglas (Ex.: IAM, IRA, EAP).

• Para os óbitos fetais, não preencher os campos: raça, cor, estado civil, es-
colaridade e ocupação.

• Para descrição de ocupação – não registrar “aposentado” e sim a ocupação 
exercida antes da aposentadoria.

• As informações sobre  devem ser preenchidas baseadas na 
.

-
cação como estatura, cor, idade presumida, sinais aparentes e quaisquer ou-
tras informações que possam auxiliar em um futuro reconhecimento deverão 
ser colhidas pela autoridade policial. 

• Dados de residência: é importante registrar o nome do logradouro, o mais 
claro possível; o bairro; o município (cidade) e a unidade federativa (Estado).

• Em caso de óbito fetal, considerar a residência da mãe.

• Dados de ocorrência – se referem ao local de ocorrência do óbito e não ao local 
onde está sendo emitida a DO.

Importante: é imprescindível que, além da assinatura, seja registrado o 
nome completo do médico, CRM e telefone, pois em algumas ocasiões pode 
ser necessário o contato com o médico responsável pelas informações conti-
das na DO para esclarecimento de dúvidas.

O PREENCHIMENTO DOS DADOS CONSTANTES  
NA DECLARAÇÃO DE ÓBITO É DE RESPONSABILIDADE  

DO MÉDICO QUE A ATESTOU.

A DESCRIÇÃO DAS CAUSAS DE MORTE

O preenchimento deste campo é obrigatório, uma vez que fornece valiosa in-

federal, estadual e municipal. 

A Causa Básica “a doença ou lesão que iniciou a cadeia 
de acontecimentos patológicos que conduziram diretamente à morte ou 
as circunstâncias do acidente ou violência que produziram a lesão fatal” 
(OMS, 1996). 

A frase “devido ou como consequência de”, impressa abaixo de todas as li-
nhas da Parte I existe, exatamente, para relacionar o evento da anterior ao da 
subsequente. 

A Causa Básica da morte deve ser registrada na última linha preenchida da Parte 
I e deve ser a origem das causas registradas nas linhas acima.

No caso de morte como consequência de complicações cirúrgicas ou de pro-
cedimentos, informar a doença que levou à realização da cirurgia ou procedi-
mento. Esta é a Causa Básica da morte.

Se não for possível a informação da localização primária, registrar neoplasia 
maligna de sítio primário desconhecido. 

Para óbitos de recém–nascidos e natimortos, consequentes de patologias 
maternas, a Causa Básica da morte é a doença ocorrida na mãe, anotada na 
última linha da Parte I.

 

Ainda existe na Declaração de Óbito a Parte II, onde o médico deve 
descrever os estados mórbidos que possam ter contribuído para aquele 
óbito e que não entraram na sequência causal declarada na Parte I. O 
preenchimento desta parte é importante no caso de desconhecimento da 
causa que levou à morte.

O uso do termo causa indeterminada deve ser evitado ao máximo, va-
lorizando–se as informações que possam indicar possíveis problemas de 
saúde pré–existentes, que estejam envolvidos direta ou indiretamente 
com o óbito em questão. Estas informações podem ser obtidas com fami-
liares ou mesmo serem deduzidas a partir de receitas médicas que infor-
mem os medicamentos que o paciente fazia uso.

Importante: o recebimento da quantia referente ao seguro de vida só 
pode acontecer em casos de óbitos por causas determinadas. Nos casos 
em que conste, na DO, como a causa mortis, “causa indeterminada”, a 
seguradora não liberará o seguro ao(s) beneficiário(s).

Exemplo de preenchimento das causas de morte:
I CAUSAS DA MORTE - AWin saem W DIAGNOSTICO K* LWHA
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LEGISLAÇÃO PARA CONSULTA

• Código de Ética Médica – Resolução CFM nº 1.931/2009
“É vedado ao médico:
Art. 2º -
são médica.
Art. 11. Receitar, atestar ou emitir laudos de forma secreta ou ilegível, sem a 

-
dicina da sua jurisdição, bem como assinar em branco folhas de receituários, 
atestados, laudos ou quaisquer outros documentos médicos.
Art. 82. Usar formulários de instituições públicas para prescrever ou atestar 

Art. 83.

-
cação médico–legal.
Art. 84. Deixar de atestar óbito de paciente ao qual vinha prestando assistên-
cia, exceto quando houver indícios de morte violenta.
Art. 92. 
quando não tenha realizado pessoalmente o exame.”
• Resolução CFM 1997/2012 – Altera o Art. 77 do Código de Ética Médica:
“É vedado ao médico:

Art. 77. Prestar informações a empresas seguradoras sobre as circunstân-
cias da morte do paciente sob seus cuidados, além das contidas na declaração 
de óbito.”
• Resolução CFM n. 1.641/2002 – Veda a emissão, pelo médico, de Declara-

dá outras providências.
• Resolução CFM n. 1.779/2005 – Regulamenta a responsabilidade médica no 

fornecimento da Declaração de Óbito. Revoga a Resolução CFM n. 1601/2000.
• Lei Federal n. 11.976/2009 – “Art. 5º As Secretarias Estaduais e Municipais 

de Saúde, instalarão o S.V.O.”
• Portaria MS nº 116/2009 -

dade de envio das informações sobre óbitos e nascidos vivos para os sistemas 
de informações em saúde sob gestão da Secretaria de Vigilância em Saúde.

• Resolução SES–RJ n. 550/1990 – Dispõe sobre a expedição de Atestado de 
Óbito de pacientes que venham a falecer por causa natural a caminho ou nas 
dependências de Pronto–Socorro ou Ambulatório Público ou privado, e dá 
outras providências.

O DOCUMENTO

A DECLARAÇÃO DE ÓBITO (DO) é um documento público, padronizado em 
todo o território nacional, impresso pelo Ministério da Saúde e de distribui-
ção gratuita. Cada formulário possui 03 (três) vias carbonadas. A 1ª via (bran-
ca) e a 2ª via (amarela) devem ser entregues aos familiares para possibilitar o 
registro em cartório e o sepultamento. A 3ª via 30 
dias para reavaliação das causas de morte e possíveis correções devendo ser 

A DECLARAÇÃO DE ÓBITO

Sugere–se que uma cópia da DO seja anexada ao prontuário médico.

O PREENCHIMENTO

A DO deve ser preenchida para todos os óbitos, inclusive os fetais, inde-
pendentes do local de ocorrência (estabelecimentos de saúde, domicílios 
e outros).

O óbito é considerado fetal quando a duração da gestação é igual ou superior 
a 20 semanas, ou o peso do feto é igual ou superior a 500 gramas, ou a esta-
tura igual ou superior a 25 centímetros. Em quaisquer dos casos deve haver 
a emissão da DO.

Para os óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49 anos), é imprescindível 
o preenchimento do campo 37 da DO que trata das mortes relacionadas a 
complicações da gravidez, parto e puerpério.

Atenção! A DECLARAÇÃO DE ÓBITO SÓ PODE SER EMITIDA QUANDO O 
MÉDICO TIVER VERIFICADO PESSOALMENTE O ÓBITO. 

CUIDADOS NO PREENCHIMENTO

• Evitar emendas ou rasuras.

• Evitar campos em branco – usar IGNORADO ou traço.

• Não usar abreviações ou siglas (Ex.: IAM, IRA, EAP).

• Para os óbitos fetais, não preencher os campos: raça, cor, estado civil, es-
colaridade e ocupação.

• Para descrição de ocupação – não registrar “aposentado” e sim a ocupação 
exercida antes da aposentadoria.

• As informações sobre  devem ser preenchidas baseadas na 
.

-
cação como estatura, cor, idade presumida, sinais aparentes e quaisquer ou-
tras informações que possam auxiliar em um futuro reconhecimento deverão 
ser colhidas pela autoridade policial. 

• Dados de residência: é importante registrar o nome do logradouro, o mais 
claro possível; o bairro; o município (cidade) e a unidade federativa (Estado).

• Em caso de óbito fetal, considerar a residência da mãe.

• Dados de ocorrência – se referem ao local de ocorrência do óbito e não ao local 
onde está sendo emitida a DO.

Importante: é imprescindível que, além da assinatura, seja registrado o 
nome completo do médico, CRM e telefone, pois em algumas ocasiões pode 
ser necessário o contato com o médico responsável pelas informações conti-
das na DO para esclarecimento de dúvidas.

O PREENCHIMENTO DOS DADOS CONSTANTES  
NA DECLARAÇÃO DE ÓBITO É DE RESPONSABILIDADE  

DO MÉDICO QUE A ATESTOU.

A DESCRIÇÃO DAS CAUSAS DE MORTE

O preenchimento deste campo é obrigatório, uma vez que fornece valiosa in-

federal, estadual e municipal. 

A Causa Básica “a doença ou lesão que iniciou a cadeia 
de acontecimentos patológicos que conduziram diretamente à morte ou 
as circunstâncias do acidente ou violência que produziram a lesão fatal” 
(OMS, 1996). 

A frase “devido ou como consequência de”, impressa abaixo de todas as li-
nhas da Parte I existe, exatamente, para relacionar o evento da anterior ao da 
subsequente. 

A Causa Básica da morte deve ser registrada na última linha preenchida da Parte 
I e deve ser a origem das causas registradas nas linhas acima.

No caso de morte como consequência de complicações cirúrgicas ou de pro-
cedimentos, informar a doença que levou à realização da cirurgia ou procedi-
mento. Esta é a Causa Básica da morte.

Se não for possível a informação da localização primária, registrar neoplasia 
maligna de sítio primário desconhecido. 

Para óbitos de recém–nascidos e natimortos, consequentes de patologias 
maternas, a Causa Básica da morte é a doença ocorrida na mãe, anotada na 
última linha da Parte I.

 

Ainda existe na Declaração de Óbito a Parte II, onde o médico deve 
descrever os estados mórbidos que possam ter contribuído para aquele 
óbito e que não entraram na sequência causal declarada na Parte I. O 
preenchimento desta parte é importante no caso de desconhecimento da 
causa que levou à morte.

O uso do termo causa indeterminada deve ser evitado ao máximo, va-
lorizando–se as informações que possam indicar possíveis problemas de 
saúde pré–existentes, que estejam envolvidos direta ou indiretamente 
com o óbito em questão. Estas informações podem ser obtidas com fami-
liares ou mesmo serem deduzidas a partir de receitas médicas que infor-
mem os medicamentos que o paciente fazia uso.

Importante: o recebimento da quantia referente ao seguro de vida só 
pode acontecer em casos de óbitos por causas determinadas. Nos casos 
em que conste, na DO, como a causa mortis, “causa indeterminada”, a 
seguradora não liberará o seguro ao(s) beneficiário(s).

Exemplo de preenchimento das causas de morte:
I CAUSAS DA MORTE - AWin saem W DIAGNOSTICO K* LWHA
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LEGISLAÇÃO PARA CONSULTA

• Código de Ética Médica – Resolução CFM nº 1.931/2009
“É vedado ao médico:
Art. 2º -
são médica.
Art. 11. Receitar, atestar ou emitir laudos de forma secreta ou ilegível, sem a 

-
dicina da sua jurisdição, bem como assinar em branco folhas de receituários, 
atestados, laudos ou quaisquer outros documentos médicos.
Art. 82. Usar formulários de instituições públicas para prescrever ou atestar 

Art. 83.

-
cação médico–legal.
Art. 84. Deixar de atestar óbito de paciente ao qual vinha prestando assistên-
cia, exceto quando houver indícios de morte violenta.
Art. 92. 
quando não tenha realizado pessoalmente o exame.”
• Resolução CFM 1997/2012 – Altera o Art. 77 do Código de Ética Médica:
“É vedado ao médico:

Art. 77. Prestar informações a empresas seguradoras sobre as circunstân-
cias da morte do paciente sob seus cuidados, além das contidas na declaração 
de óbito.”
• Resolução CFM n. 1.641/2002 – Veda a emissão, pelo médico, de Declara-

dá outras providências.
• Resolução CFM n. 1.779/2005 – Regulamenta a responsabilidade médica no 

fornecimento da Declaração de Óbito. Revoga a Resolução CFM n. 1601/2000.
• Lei Federal n. 11.976/2009 – “Art. 5º As Secretarias Estaduais e Municipais 

de Saúde, instalarão o S.V.O.”
• Portaria MS nº 116/2009 -

dade de envio das informações sobre óbitos e nascidos vivos para os sistemas 
de informações em saúde sob gestão da Secretaria de Vigilância em Saúde.

• Resolução SES–RJ n. 550/1990 – Dispõe sobre a expedição de Atestado de 
Óbito de pacientes que venham a falecer por causa natural a caminho ou nas 
dependências de Pronto–Socorro ou Ambulatório Público ou privado, e dá 
outras providências.

O DOCUMENTO

A DECLARAÇÃO DE ÓBITO (DO) é um documento público, padronizado em 
todo o território nacional, impresso pelo Ministério da Saúde e de distribui-
ção gratuita. Cada formulário possui 03 (três) vias carbonadas. A 1ª via (bran-
ca) e a 2ª via (amarela) devem ser entregues aos familiares para possibilitar o 
registro em cartório e o sepultamento. A 3ª via 30 
dias para reavaliação das causas de morte e possíveis correções devendo ser 

A DECLARAÇÃO DE ÓBITO

Sugere–se que uma cópia da DO seja anexada ao prontuário médico.

O PREENCHIMENTO

A DO deve ser preenchida para todos os óbitos, inclusive os fetais, inde-
pendentes do local de ocorrência (estabelecimentos de saúde, domicílios 
e outros).

O óbito é considerado fetal quando a duração da gestação é igual ou superior 
a 20 semanas, ou o peso do feto é igual ou superior a 500 gramas, ou a esta-
tura igual ou superior a 25 centímetros. Em quaisquer dos casos deve haver 
a emissão da DO.

Para os óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49 anos), é imprescindível 
o preenchimento do campo 37 da DO que trata das mortes relacionadas a 
complicações da gravidez, parto e puerpério.

Atenção! A DECLARAÇÃO DE ÓBITO SÓ PODE SER EMITIDA QUANDO O 
MÉDICO TIVER VERIFICADO PESSOALMENTE O ÓBITO. 

CUIDADOS NO PREENCHIMENTO

• Evitar emendas ou rasuras.

• Evitar campos em branco – usar IGNORADO ou traço.

• Não usar abreviações ou siglas (Ex.: IAM, IRA, EAP).

• Para os óbitos fetais, não preencher os campos: raça, cor, estado civil, es-
colaridade e ocupação.

• Para descrição de ocupação – não registrar “aposentado” e sim a ocupação 
exercida antes da aposentadoria.

• As informações sobre  devem ser preenchidas baseadas na 
.

-
cação como estatura, cor, idade presumida, sinais aparentes e quaisquer ou-
tras informações que possam auxiliar em um futuro reconhecimento deverão 
ser colhidas pela autoridade policial. 

• Dados de residência: é importante registrar o nome do logradouro, o mais 
claro possível; o bairro; o município (cidade) e a unidade federativa (Estado).

• Em caso de óbito fetal, considerar a residência da mãe.

• Dados de ocorrência – se referem ao local de ocorrência do óbito e não ao local 
onde está sendo emitida a DO.

Importante: é imprescindível que, além da assinatura, seja registrado o 
nome completo do médico, CRM e telefone, pois em algumas ocasiões pode 
ser necessário o contato com o médico responsável pelas informações conti-
das na DO para esclarecimento de dúvidas.

O PREENCHIMENTO DOS DADOS CONSTANTES  
NA DECLARAÇÃO DE ÓBITO É DE RESPONSABILIDADE  

DO MÉDICO QUE A ATESTOU.

A DESCRIÇÃO DAS CAUSAS DE MORTE

O preenchimento deste campo é obrigatório, uma vez que fornece valiosa in-

federal, estadual e municipal. 

A Causa Básica “a doença ou lesão que iniciou a cadeia 
de acontecimentos patológicos que conduziram diretamente à morte ou 
as circunstâncias do acidente ou violência que produziram a lesão fatal” 
(OMS, 1996). 

A frase “devido ou como consequência de”, impressa abaixo de todas as li-
nhas da Parte I existe, exatamente, para relacionar o evento da anterior ao da 
subsequente. 

A Causa Básica da morte deve ser registrada na última linha preenchida da Parte 
I e deve ser a origem das causas registradas nas linhas acima.

No caso de morte como consequência de complicações cirúrgicas ou de pro-
cedimentos, informar a doença que levou à realização da cirurgia ou procedi-
mento. Esta é a Causa Básica da morte.

Se não for possível a informação da localização primária, registrar neoplasia 
maligna de sítio primário desconhecido. 

Para óbitos de recém–nascidos e natimortos, consequentes de patologias 
maternas, a Causa Básica da morte é a doença ocorrida na mãe, anotada na 
última linha da Parte I.

 

Ainda existe na Declaração de Óbito a Parte II, onde o médico deve 
descrever os estados mórbidos que possam ter contribuído para aquele 
óbito e que não entraram na sequência causal declarada na Parte I. O 
preenchimento desta parte é importante no caso de desconhecimento da 
causa que levou à morte.

O uso do termo causa indeterminada deve ser evitado ao máximo, va-
lorizando–se as informações que possam indicar possíveis problemas de 
saúde pré–existentes, que estejam envolvidos direta ou indiretamente 
com o óbito em questão. Estas informações podem ser obtidas com fami-
liares ou mesmo serem deduzidas a partir de receitas médicas que infor-
mem os medicamentos que o paciente fazia uso.

Importante: o recebimento da quantia referente ao seguro de vida só 
pode acontecer em casos de óbitos por causas determinadas. Nos casos 
em que conste, na DO, como a causa mortis, “causa indeterminada”, a 
seguradora não liberará o seguro ao(s) beneficiário(s).

Exemplo de preenchimento das causas de morte:
I CAUSAS DA MORTE - AWin saem W DIAGNOSTICO K* LWHA
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LEGISLAÇÃO PARA CONSULTA

• Código de Ética Médica – Resolução CFM nº 1.931/2009
“É vedado ao médico:
Art. 2º -
são médica.
Art. 11. Receitar, atestar ou emitir laudos de forma secreta ou ilegível, sem a 

-
dicina da sua jurisdição, bem como assinar em branco folhas de receituários, 
atestados, laudos ou quaisquer outros documentos médicos.
Art. 82. Usar formulários de instituições públicas para prescrever ou atestar 

Art. 83.

-
cação médico–legal.
Art. 84. Deixar de atestar óbito de paciente ao qual vinha prestando assistên-
cia, exceto quando houver indícios de morte violenta.
Art. 92. 
quando não tenha realizado pessoalmente o exame.”
• Resolução CFM 1997/2012 – Altera o Art. 77 do Código de Ética Médica:
“É vedado ao médico:

Art. 77. Prestar informações a empresas seguradoras sobre as circunstân-
cias da morte do paciente sob seus cuidados, além das contidas na declaração 
de óbito.”
• Resolução CFM n. 1.641/2002 – Veda a emissão, pelo médico, de Declara-

dá outras providências.
• Resolução CFM n. 1.779/2005 – Regulamenta a responsabilidade médica no 

fornecimento da Declaração de Óbito. Revoga a Resolução CFM n. 1601/2000.
• Lei Federal n. 11.976/2009 – “Art. 5º As Secretarias Estaduais e Municipais 

de Saúde, instalarão o S.V.O.”
• Portaria MS nº 116/2009 -

dade de envio das informações sobre óbitos e nascidos vivos para os sistemas 
de informações em saúde sob gestão da Secretaria de Vigilância em Saúde.

• Resolução SES–RJ n. 550/1990 – Dispõe sobre a expedição de Atestado de 
Óbito de pacientes que venham a falecer por causa natural a caminho ou nas 
dependências de Pronto–Socorro ou Ambulatório Público ou privado, e dá 
outras providências.

O DOCUMENTO

A DECLARAÇÃO DE ÓBITO (DO) é um documento público, padronizado em 
todo o território nacional, impresso pelo Ministério da Saúde e de distribui-
ção gratuita. Cada formulário possui 03 (três) vias carbonadas. A 1ª via (bran-
ca) e a 2ª via (amarela) devem ser entregues aos familiares para possibilitar o 
registro em cartório e o sepultamento. A 3ª via 30 
dias para reavaliação das causas de morte e possíveis correções devendo ser 

A DECLARAÇÃO DE ÓBITO

Sugere–se que uma cópia da DO seja anexada ao prontuário médico.

O PREENCHIMENTO

A DO deve ser preenchida para todos os óbitos, inclusive os fetais, inde-
pendentes do local de ocorrência (estabelecimentos de saúde, domicílios 
e outros).

O óbito é considerado fetal quando a duração da gestação é igual ou superior 
a 20 semanas, ou o peso do feto é igual ou superior a 500 gramas, ou a esta-
tura igual ou superior a 25 centímetros. Em quaisquer dos casos deve haver 
a emissão da DO.

Para os óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49 anos), é imprescindível 
o preenchimento do campo 37 da DO que trata das mortes relacionadas a 
complicações da gravidez, parto e puerpério.

Atenção! A DECLARAÇÃO DE ÓBITO SÓ PODE SER EMITIDA QUANDO O 
MÉDICO TIVER VERIFICADO PESSOALMENTE O ÓBITO. 

CUIDADOS NO PREENCHIMENTO

• Evitar emendas ou rasuras.

• Evitar campos em branco – usar IGNORADO ou traço.

• Não usar abreviações ou siglas (Ex.: IAM, IRA, EAP).

• Para os óbitos fetais, não preencher os campos: raça, cor, estado civil, es-
colaridade e ocupação.

• Para descrição de ocupação – não registrar “aposentado” e sim a ocupação 
exercida antes da aposentadoria.

• As informações sobre  devem ser preenchidas baseadas na 
.

-
cação como estatura, cor, idade presumida, sinais aparentes e quaisquer ou-
tras informações que possam auxiliar em um futuro reconhecimento deverão 
ser colhidas pela autoridade policial. 

• Dados de residência: é importante registrar o nome do logradouro, o mais 
claro possível; o bairro; o município (cidade) e a unidade federativa (Estado).

• Em caso de óbito fetal, considerar a residência da mãe.

• Dados de ocorrência – se referem ao local de ocorrência do óbito e não ao local 
onde está sendo emitida a DO.

Importante: é imprescindível que, além da assinatura, seja registrado o 
nome completo do médico, CRM e telefone, pois em algumas ocasiões pode 
ser necessário o contato com o médico responsável pelas informações conti-
das na DO para esclarecimento de dúvidas.

O PREENCHIMENTO DOS DADOS CONSTANTES  
NA DECLARAÇÃO DE ÓBITO É DE RESPONSABILIDADE  

DO MÉDICO QUE A ATESTOU.

A DESCRIÇÃO DAS CAUSAS DE MORTE

O preenchimento deste campo é obrigatório, uma vez que fornece valiosa in-

federal, estadual e municipal. 

A Causa Básica “a doença ou lesão que iniciou a cadeia 
de acontecimentos patológicos que conduziram diretamente à morte ou 
as circunstâncias do acidente ou violência que produziram a lesão fatal” 
(OMS, 1996). 

A frase “devido ou como consequência de”, impressa abaixo de todas as li-
nhas da Parte I existe, exatamente, para relacionar o evento da anterior ao da 
subsequente. 

A Causa Básica da morte deve ser registrada na última linha preenchida da Parte 
I e deve ser a origem das causas registradas nas linhas acima.

No caso de morte como consequência de complicações cirúrgicas ou de pro-
cedimentos, informar a doença que levou à realização da cirurgia ou procedi-
mento. Esta é a Causa Básica da morte.

Se não for possível a informação da localização primária, registrar neoplasia 
maligna de sítio primário desconhecido. 

Para óbitos de recém–nascidos e natimortos, consequentes de patologias 
maternas, a Causa Básica da morte é a doença ocorrida na mãe, anotada na 
última linha da Parte I.

 

Ainda existe na Declaração de Óbito a Parte II, onde o médico deve 
descrever os estados mórbidos que possam ter contribuído para aquele 
óbito e que não entraram na sequência causal declarada na Parte I. O 
preenchimento desta parte é importante no caso de desconhecimento da 
causa que levou à morte.

O uso do termo causa indeterminada deve ser evitado ao máximo, va-
lorizando–se as informações que possam indicar possíveis problemas de 
saúde pré–existentes, que estejam envolvidos direta ou indiretamente 
com o óbito em questão. Estas informações podem ser obtidas com fami-
liares ou mesmo serem deduzidas a partir de receitas médicas que infor-
mem os medicamentos que o paciente fazia uso.

Importante: o recebimento da quantia referente ao seguro de vida só 
pode acontecer em casos de óbitos por causas determinadas. Nos casos 
em que conste, na DO, como a causa mortis, “causa indeterminada”, a 
seguradora não liberará o seguro ao(s) beneficiário(s).

Exemplo de preenchimento das causas de morte:
I CAUSAS DA MORTE - AWin saem W DIAGNOSTICO K* LWHA
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ORIENTAÇÕES

ENDEREÇOS

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Praia de Botafogo, nº 228 – Anexo 119 B - Centro Empresarial Rio
Botafogo - Rio de Janeiro - RJ
Tel.: (21) 3184-7050
Fax: (21) 3184-7120
Homepage: www.cremerj.org.br
E-mail: faleconosco@crm-rj.gov.br
Horário de funcionamento: de segunda a sexta, de 09 às 18 horas

CPEDOC – CENTRO DE PESQUISA E DOCUMENTAÇÃO 
Atendimento: de segunda a sexta, de 09 às 18 horas 
E-mail: cpedoc@crm-rj.gov.br
Tel: (21) 3184-7050 
Opção: 3
Tel: (21) 3184-7181/ 7186/7191/7231/7199

CENTRAL DE RELACIONAMENTO 
Atendimento: de segunda a sexta, de 09 às 18 horas 
E-mail: faleconosco@crm-rj.gov.br
Tel: (21) 3184-7050 
Opção: 1
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SUBSEDE BARRA DA TIJUCA 
Av. das Américas, nº 3555 - Bloco 1 - 2º Piso  
Sala 202 - Shopping Barra Square
CEP: 22631-003 Barra da Tijuca/RJ
Tel: (21) 2432-8987
e-mail: barradatijuca@crm-rj.gov.br

SUBSEDE CAMPO GRANDE
Av. Cesário de Melo, nº 2.623/ sala 302 
Centro Empresarial Campo Grande - Campo Grande
CEP: 23052-102 - Rio de Janeiro/RJ
Tel.: (21)2413-8623
e-mail: campogrande@crm-rj.gov.br

SUBSEDE DA ILHA DO GOVERNADOR 
Estrada do Galeão, nº 826 - 1º Piso - Loja 110 
Shopping Golden Ilha - Ilha do Governador
CEP: 21931-630 - Rio de Janeiro/RJ
Tel.: (21)2467-0930
e-mail: ilha@crm-rj.gov.br

SUBSEDE MADUREIRA
Rua Carolina Machado, 560 - Sala 340 - Madureira
CEP: 21351-021 - Rio de Janeiro/RJ
Tel.: (21) 2452-4531 
e-mail: madureira@crm-rj.gov.br

SUBSEDE MÉIER
Rua Dias da Cruz, nº 188 - loja 219 - Méier
CEP: 20720-012 – Rio de Janeiro/RJ
Telefax: (21)2596-0291
e-mail: meier@crm-rj.gov.br

SUBSEDE TIJUCA
Praça Saens Pena, nº 45/ sala 324 - Tijuca
CEP: 20520-100 - Rio de Janeiro/RJ
Telefax: (21)2565-5517
e-mail: tijuca@crm-rj.gov.br
 
SECCIONAL MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
Rua Professor Lima, nº 160/ salas 506 e 507 
Ed. Paço dos Profissionais - Centro
CEP: 23900-000 - Angra dos Reis/RJ
Telefax: (24)3365-0330 / 3365-0793
e-mail: angra@crm-rj.gov.br

SECCIONAL MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
Rua Tiradentes, nº 50/ sala 401 - Centro
CEP: 27135-500 - Barra do Piraí/RJ
Tel.: (24)2442-7053
e-mail: barradopirai@crm-rj.gov.br

SUBSEDES E SECCIONAIS
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SECCIONAL MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
Rua Doutor Alencar Lima, nº 35/ salas 1.208 a 1.210
Centro - CEP: 25620-050 - Petrópolis/RJ
Telefax: (24)2243-4373
e-mail: petropolis@crm-rj.gov.br

SECCIONAL MUNICIPAL DE RESENDE 
Rua Alan Kardec, 50 – Sala 715 – Edifício Golden Center 
CEP: 27541-290 – Jardim Tropical – Resende - RJ. 
Tel.: (24)3354-3932
e-mail: resende@crm-rj.gov.br

SECCIONAL MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Av. Lúcio Meira, nº 670/ sala 516 
Shopping Várzea - Várzea
CEP: 25953-009 - Teresópolis/RJ
Tel.: (21)2643-3626
e-mail: teresopolis@crm-rj.gov.br

SECCIONAL DE TRÊS RIOS
Rua Prefeito Joaquim José Ferreira, nº 14, sala 207
Centro - CEP: 25804-020 - Três Rios/RJ
Telefax: (24)2252-4665
e-mail: tresrios@crm-rj.gov.br

SECCIONAL MUNICIPAL DE VALENÇA 
Rua Padre Luna, nº 99/sala 203 - Centro
CEP: 27600-000 - Valença/RJ
Telefax: (24)2453-4189
e-mail: valenca@crm-rj.gov.br 

SECCIONAL MUNICIPAL DE VASSOURAS 
Rua: Expedicionário Oswaldo de Almeida Ramos, 
nº 52 / sala 203 - Centro
CEP: 27700-000 – Vassouras/RJ
Tel:(24)2471-6652 
e-mail: vassouras@crm-rj.gov.br

SECCIONAL MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
Av. Sete de Setembro, 300 - Sala 204 
Edifício Independência
CEP: 27213-160 - Bairro Aterrado - Volta Redonda/RJ
Tel:(24)3348-0577
e-mail: voltaredonda@crm-rj.gov.br

SECCIONAL MUNICIPAL DE BARRA MANSA
Rua Pinto Ribeiro, nº 103 - Centro
CEP: 27310-420 - Barra Mansa/RJ
Tel.: (24)3322-3621
e-mail: barramansa@crm-rj.gov.br 

SECCIONAL MUNICIPAL DE CABO FRIO
Av. Julia Kubitschek, nº 39/ sala 111 - Jardim Riviera
CEP: 28905-000 - Cabo Frio/RJ
Telefax: (22)2643-3594
e-mail: cabofrio@crm-rj.gov.br

SECCIONAL MUNICIPAL DE CAMPOS
Praça Santíssimo Salvador, nº 41/ sala 1405
CEP: 28010-000 – Campos dos Goytacazes/RJ
Telefax: (22)2722-1593 / 2723-0924 
e-mail: campos@crm-rj.gov.br

SECCIONAL MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Marechal Deodoro, nº 557/  
salas 309 e 310 - 25 de Agosto
CEP: 25071-190 – Duque de Caxias/RJ
Tel.: (21)2671-0640
e-mail: caxias@crm-rj.gov.br

SECCIONAL MUNICIPAL DE ITAPERUNA
Rua Dez de Maio, nº 626/ sala 406 - Centro
CEP: 28300-000 - Itaperuna/RJ
Telefax.: (22)3824-4565 
e-mail: itaperuna@crm-rj.gov.br

SECCIONAL MUNICIPAL DE MACAÉ
Rua Dr. Luiz Belegard, nº 68/ sala 103 – Centro
CEP: 27913-160 - Macaé/RJ
Tel.: (22)2772-0535
e-mail: macae@crm-rj.gov.br

SECCIONAL MUNICIPAL DE NITERÓI
Rua Cel. Moreira César, nº 160/ salas 1209 e 1210 - Icaraí
CEP: 24230-062 - Niterói/RJ
Telefax.: (21)2620-9952/2717-3177
e-mail: niteroi@crm-rj.gov.br

SECCIONAL MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Rua Luiza Engert, nº 01/ salas 202 e 203 - Centro 
CEP: 28610-070 - Nova Friburgo/RJ
Telefax: (22)2522-1778
e-mail: friburgo@crm-rj.gov.br 

SECCIONAL MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU
Rua Dr. Paulo Fróes Machado, nº 88/ salas 202 Centro
CEP: 26255-172 - Nova Iguaçu/RJ
Telefax: (21)2667-4343
e-mail: novaiguacu@crm-rj.gov.br
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MINISTÉRIO DA SAÚDE
Esplanada dos Ministérios - Bloco G - Brasília/DF 
CEP: 70.058-900
Tel.: (61) 3315-2425
Site: http://www.saude.gov.br
DISQUE SAÚDE: 0800 61 1997

CFM - CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
SGAS 915 Lote 72 - Brasília/DF
CEP: 70.390-150
Tel.: (61) 3445-5900
Fax: (61) 3346-0231
Site: www.portalmedico.org.br

ANVISA - AGÊNCIA NACIONAL 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
SEPN 515, Bloco B, Ed. Ômega
Brasília (DF) – CEP 70770-502
Telefone Geral: (61) 3448-1000
Site: http://www.anvisa.gov.br/

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – RJ
Rua México, nº 128 - 5º andar
Tel.: (21) 2240-2768/2224-2868/2240-2275
Site: http://www.saude.rj.gov.br/

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – RJ
Rua Afonso Cavalcanti, nº 455 - 8º andar
Tel.: (21) 2503-2280/2503-2239
Site: http://www.saude.rio.rj.gov.br/

VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
Rua do Lavradio, 180 - Centro
Site: www.rio.rj.gov.br/vigilanciasanitaria
E-mail: ouvidovisa@pcrj.rj.gov.br 
Engenharia Sanitária e Ambiental: 2224-2200 
Setor de Saúde: 2215-0687 
Setor de Alimentos: 2215-0686 
Educação Sanitária: 2215-0689
Reclamações/Denúncias: 2503-2280/2215-0690

ENDEREÇOS E TELEFONES ÚTEIS


